
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITillÇÃO No IIS , DE 2019 

(De autoria do Senador Alvaro Dias e outros) 

Altera o inciso IV do art. 52 da 
Constituição Federal para definir que a 
escolha de chefe de missão diplomática 
de caráter permane'nte deve recair sobre 
servidor integrante da carreira 
diplomática. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federa~ prorrrulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 o O art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52 ............................................................................................... . 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição em sessão secreta, 
a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente, que deverá 

recair sobre servidor efetivo integrante da carreira diplomática . 

... ........ ........ .... ............................................................................ ............ "(NR) 

Ali. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 
assegurando-se a permanência como chefe de missão diplomática de caráter permanente 
de todos aqueles que, nessa data, já tiverem tido sua escolha aprovada pelo Senado 
Federal 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das mais antigas e fundamentais funções do Estado é manter relações com 
os países estrangeiros, posicionando-se no âmbito da sociedade internacional. Nesse 

sentido, o serviço exterior deve se caracterizar, fundamentalmente, por ser mna carreira 
de Estado, estando a mesma preservada, tanto quanto possíve~ de grandes guinadas 

causadas pelas trocas de governo. 

O Brasil orienta-se nas suas relações intemacionais, entre outros princípios, pela 
manutenção da paz e cooperação entre os povos. Essencia~ portanto, que o componente 
ideológico ceda espaço ao pragmatismo. Isso deve se refletir na escolha de embaixadores, 
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autoridades do mais alto patamar diplomático acreditadas jllllto a Estados e organismos 
estrangeiros, dando-se a escollia entre servidores de carreira, profissionais da área, em 
detrimento às indicações livres que, pela própria natureza da escollia, carregam forte 
componente ligado à conjlllltura política de momento. 

Daí a apresentação desta Emenda ConstitucionaL que pretende fazer com que se 
limite a escollia de Embaixadores, chefes de missão diplomática de caráter permanente, 
a servidores de carreira. Isso ajuda a profissionalizar a diplomacia, retirando- se 
indicações como embaixadores de caráter meramente político, ora recompensados com o 
posto em fim de carreira política, ora premiados pela sua proximidade com o governo de 
ocasião. 

Note-se que já hoje a Lei no 11.440/20061imita, em regra, a indicação a Ministros 
de Primeira ou Segunda Classe, sendo a indicação de pessoa não pertencente aos quadros 
do Ministério das Relações Exteriores urna hipótese excepcional No entanto, ao não 
estabelecer limites a tal excepcionalidade, acabou-se asstunindo essa possibilidade como 
simples e plenamente aberta. 

Importante ressaltar ainda que a Emenda proposta tem a virtude de valorizar a 
carreira diplomática, dando-llie maior dinamismo. Os profissionais da diplomacia do 
serviço exterior não se verão injustamente tolhidos de alcançar o topo da carreira, pelo 
contrário, terão assegurada a possibilidade efetiva de chegar aos melliores postos, em 
função de seu desempenho e preparo. Isso configura um importante papel de estímulo 
para ao aperfeiçoamento do traballio e a consecução do progresso profissional. 

Portanto, pela mais completa e perfeita profissionalização da diplomacia e para 
assegurar que o serviço exterior brasileiro seja orientado por políticas de Estado, espero 
o apoio dos nobres pares para aprovação desta Emenda Constitucional 
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Altera o inciso IV do art. 52 da Constituição Federal para definir que a escolha de 
chefe de missão diplomática de caráter permanente deve recair sobre servidor 
integrante da carreira diplomática. 
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Altera o inciso IV do art. 52 da Constituição Federal para definir que a escolha de 
chefe de missão diplomática de caráter permanente deve recair sobre servidor 
integrante da carreira de serviço diplomática. 
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